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PROCESSO CEE Nº 334/73 
INTERESSADO - AMÉRICO PORFÍRIO FRANCO RODRIGUES 
ASSUNTO - Pedido de equivalência de estudos realizados em escola 

de país estrangeiro. 
CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

Américo Porfirio Franco Rodrigues, Passaporte nº 55.231/72, 

pelo Processo nº 334/73 requer a este Egrégio Conselho o reconhecimento 

de equivalência de seus estudos de 2º grau realizados em Portugal. 

HISTÓRICO - O requerente fêz o seu Curso Primário com quatro series, na 

Escola "Padre Alexandre Grigolli, em São Caetano do Sul, neste Estado. 

A seguir, em Portugal, no Liceu Nacional de Viana do Caste-

lo, fêz o 2º ciclo com cinco séries. Cursou o 3º ciclo, correspondente 

ao curso colegial, em dois anos, com aprovação nestas disciplinas: 

Filosofia, Ciências Naturais, Ciências Fisico-Quimicas, Ma-

temática, Desenho, Organização Política e Administrativa da Nação. 

Foi reprovado em Ciências Físico-Quimicas II 

FUNDAMENTAÇÃO - O processo se encontra instruído nos termos da Resolu-

ção CEE nº l9/65. O requerente encontra amparo legal no Art. 100 da 

Lei federal 4.024/61. 

CONCLUSÃO - Em nosso voto opinamos favoravelmente ao reconhecimento da 

equivalência solicitada de seus estudos de 2º grau realizados em Portu-

gal, aos de nosso sistema de ensino, a nivel da 2ª série do curso de 

2º grau, com processo de adaptações em Geografia do Brasil, História do 

Brasil, Educação Moral e Cívica e outras disciplinas a critério do es-

tabelecimento em que se matricular. 

São Paulo, 10 de março de 1973 

a) Conselheiro ANTONIO DELORENZO NETO -Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada nesta da 

ta, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes osnobres Conselheiros: José Augusto Dias, Egas Moniz 

Nunes, Oliver Gomes da Cunha, Eloysio Rodrigues da Silva, Antônio De-

lorenzo Neto, Guido G. Cavalcanti de Albuquerque. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1973 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO -Presidente 


